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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1689
São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

SAÚDE
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Aparício  Mariense,  no  2751,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,
representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar a cotação prévia de preço no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde. 

Objeto:  Aquisição  de  sonda  gastrostomia  para  ser  doado  para  paciente  SUS
70004885133607

Descrição do objeto:
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

01 SONDA
RESUMO: SONDA GASTROSTOMIA BOTTON 
MIC KEY 20
Fr X 12.

      un          01

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 72 horas a
contar desta publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-
mail portalcomprassms@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, ou pelo fone (55)
3431-1669 ramal 221.
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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1689
São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

SMIESUST
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -195/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento  dos interessados que fará realizar  a  cotação prévia  de preço no âmbito  da Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos itens e serviço para manutenção da Lavadora de alta pressão número de patrimônio 43794. 

ITENS SOLICITADOS:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Motor completo
02 01 un Válvula de retenção

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)   dia(s) úteis  a contar desta
publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1689
São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -196/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento  dos interessados que fará realizar  a  cotação prévia  de preço no âmbito  da Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos itens e serviço para manutenção da Placa vibratória número de patrimônio 49464. 

ITENS SOLICITADOS:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Motor 4 T gasolina BFG 6.5 PM 
02 01 l Óleo 4 T 20W50
03 01 un Cabo acelerador
04 01 un Correia em V A30

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)   dia(s) úteis  a contar desta
publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -197/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento  dos interessados que fará realizar  a  cotação prévia  de preço no âmbito  da Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos itens e serviço para manutenção do Gerador BG 6500 número de patrimônio 26180. 

ITENS SOLICITADOS:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Filtro de ar
02 01 l Óleo 40
03 01 un Roda gerador

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)   dia(s) úteis  a contar desta
publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1689
São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -198/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento  dos interessados que fará realizar  a  cotação prévia  de preço no âmbito  da Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos itens e serviço para manutenção do Soprador BG número de patrimônio 49814.

ITENS SOLICITADOS:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Carburador
02 01 un Cabeçote de aspiração
03 01 un Junta de vedação
04 01 un Vela ignição

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Quant Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)   dia(s) úteis  a contar desta
publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -200/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento  dos interessados que fará realizar  a  cotação prévia  de preço no âmbito  da Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos itens e serviço para manutenção da Placa vibratória número de patrimônio 47434. 

ITENS SOLICITADOS:

Item Qtd Uni Especificação Valor

01 01 un Junta cabeçote
02 01 un Junta tampa cabeçote
03 01 un Filtro de ar
04 01 un Agulha boia carburador
05 01 un Gicleur da baixa
06 01 un Vela ignição
07 01 un Anel vedação
08 01 un Corda retrátil
09 01 un Cabo acelerador
10 01 un Correia em V tipo B30
11 01 un Bobina ignição
12 01 un Jogo de anel
13 01 un Jogo de juntas
14 01 l Óleo 4T 20W50
15 01 un Retrátil completo

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Qtd Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)   dia(s) úteis  a contar desta
publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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________________

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PARQUE DE MÁQUINAS -201/24

O Município de São Borja, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Aparício Mariense, no 2751,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  88.489.786/0001-01,  representado  pelo  Prefeito,  Eduardo  Bonotto,  torna  público,  para
conhecimento  dos interessados que fará realizar  a  cotação prévia  de preço no âmbito  da Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito.

Objeto: Aquisição dos itens e serviço para manutenção da Motopoda número de patrimônio 50989. 

ITENS SOLICITADOS:

Item Qtd Uni Especificação Valor

01 01 un Carburador
02 01 un Cabeçote de aspiração
03 01 un Junta de vedação
04 01 un Alojamento
05 02 un Porca borboleta
06 02 un Parafuso sextavado
07 01 un Peça de fixação
08 01 un Tubo do eixo
09 01 un Carcaça da engrenagem
10 01 un Parafuso prisioneiro
11 01 un Porca sabre sextavado
12 01 un Válvula de alumínio
13 01 un Pinhão da corrente
14 01 un Filtro de ar

SERVIÇO SOLICITADO:

Item Qtd Uni Especificação Valor

01 01 un Mão de obra

Fundamentação legal: A presente cotação será regida pela Lei 14.133/2021. 

Prazo: Os interessados deverão encaminhar orçamentos dentro do prazo de 03 (tres)   dia(s) úteis  a contar desta
publicação. 

Informações, bem como descrição completa do objeto, poderão ser obtidas através do e-mail dtecsaoborja@gmail.com e
pelo fone WhatsApp (55) 9 9928-3218 com DANIEL SCALÃO
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Ano 7                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1689
São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 013/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022

Edital  de  convocação  de  candidato  aprovado  no
Processo Seletivo Simplificado,  para contratação por
prazo determinado.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, Eduardo Bonotto, no exercício de suas
atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Processo Seletivo Simplificado
01/2022, visando à contratação por prazo determinado, no cargo nominado, para desempenhar
suas funções junto a respectiva Secretaria Municipal.

Fica desde já convocado o candidato classificado abaixo, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a  contar  de  12 de Agosto  de  2024,  compareça  na  Prefeitura  Municipal  de  São  Borja/RS,  Secretaria  Municipal  de
Administração, Departamento de RH, situado no Prédio Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez, 6° andar, à fim
de entregar  a documentação exigida e apresentar-se formalmente para aceitação da vaga, munido dos documentos a
seguir relacionados, sob pena decorrente da perda de todos os direitos.

CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E PARA O EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO

a) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 
b) Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício, fornecido pelo Serviço Médico oficial do Município; 
c) Certidão de quitação de obrigações eleitorais e Certidão de quitação de obrigações militares (para o sexo masculino);
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
e) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
f) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no Edital do Processo Seletivo (vide item 1.1) para o cargo pretendido. 
g) Comprovação de endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório.
h) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
i)  Será  tornado sem efeito  o  chamamento  do candidato  que não  assumir  a  vaga  no  prazo
determinado,  bem como quando  não  apresentar  a  documentação  exigida  em tempo  hábil,
perdendo automaticamente a vaga oferecida, facultando ao Município o direito de convocar o
próximo candidato por ordem de classificação.
j)  Caso o  candidato não desejar  assumir  de imediato,  poderá requerer uma única vez para
passar ao final da lista dos classificados, e, continuar concorrendo a um novo chamamento,
observada  sempre  a  ordem  de  classificação  e  a  validade  do  processo  seletivo, onde  deverá
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no
Processo Seletivo.
k) A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro de
Classificados no Processo Seletivo Simplificado, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes.
l)  O  candidato  apresentar-se-á  para  admissão  às  suas  expensas,  sem compromisso  da  Prefeitura  Municipal  de  São
Borja/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.
m) Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver e foto 3x4.

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
133° Gabriel Marques Ceron Monitor
134° Anadir Weber Andrade Monitor
135° Cilene Roos Tusi Monitor
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São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 09 de Agosto de 2024.
 

Eduardo
Bonotto
                                                                                                                                             Prefeito Municipal  
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São Borja, Sexta-feira, 09 de agosto de 2024

________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº   02/2022  

Edital  de  convocação  de  candidato  aprovado  no
Processo  Seletivo  Simplificado  02/2022,  para
contratação por prazo determinado.

 O  Prefeito  Municipal de  São  Borja-RS,  Eduardo  Bonotto,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  CONVOCA  o(a)  candidato(a)  abaixo,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo
Simplificado 02/2022,  visando à contratação por prazo determinado, no cargo nominado, para
desempenhar suas funções junto a respectiva Secretaria Municipal.

Fica desde já convocado o candidato classificado abaixo, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a  contar  de  12 de Agosto  de  2024,  compareça  na  Prefeitura  Municipal  de  São  Borja/RS,  Secretaria  Municipal  de
Administração, Departamento de Recursos Humanos, sito no Prédio Administrativo Salvador Lionço Pereira Alvarez, 6°
andar, no horário das 08:00h às 12:00h, à fim de entregar a documentação exigida e apresentar-se formalmente para
aceitação da vaga, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena decorrente da perda de todos os direitos.

CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E PARA O EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO

a) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório; 
b) Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício, fornecido pelo Serviço Médico oficial do Município; 
c) Certidão de quitação de obrigações eleitorais e Certidão de quitação de obrigações militares (para o sexo masculino);
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado; e possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
e) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no Edital do Processo Seletivo (vide item 1.1) para o cargo pretendido. 
f) Comprovação de endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome
do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório.
g) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
h) Será tornado sem efeito  o  chamamento do candidato  que não assumir  a vaga no prazo
determinado,  bem como quando  não  apresentar  a  documentação  exigida  em tempo  hábil,
perdendo automaticamente a vaga oferecida, facultando ao Município o direito de convocar o
próximo candidato por ordem de classificação.
i)  Caso o  candidato não desejar  assumir  de imediato,  poderá requerer uma única vez para
passar ao final da lista dos classificados, e, continuar concorrendo a um novo chamamento,
observada  sempre  a  ordem  de  classificação  e  a  validade  do  processo  seletivo, onde  deverá
protocolar requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no
Processo Seletivo.
j) A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro de
Classificados no Processo Seletivo Simplificado, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes.
k)  Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver e foto 3x4.

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
33° Maria Helena Fagundes Rocha Agente Operacional de Saúde
34° Vera Lucia Camargo Gruendemann Agente Operacional de Saúde

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
10° Michelle Carpes Motta Fisioterapeuta
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________________

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 09 de Agosto de 2024. 

                                                                                                                               Eduardo  Bonotto                         
                                                                                                                   Prefeito Municipal  


